
 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

DECRETO Nº 7.279, DE 24 DE JULHO DE 2023. 

 

 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no 

valor de R$ 1.439.442,87. 

  

 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e conforme disposto na Lei Municipal nº 1.840, de 13 de dezembro de 2022 e na Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 

1.439.442,87 (um milhão, quatrocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e quarenta e dois reais 

e oitenta e sete centavos), conforme classificação funcional programática abaixo: 
 

ÓRGÃO: 05.00–SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0402.1-027 – Construções/Ampliações/Reformas em Edificações Públicas  
CONTA/ELEMENTO: 430 – 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 80.000,00 (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-2-102 – ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇÃO 

CONTA ELEMENTO: 900 - 3.1.90.13.00.00 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

FONTE RECURSO: 104 – DEMAIS IMP VINC A EDUCAÇÃO BÁSICA –cta. 273-3-EXERC. ANTERIOR 

VALOR: R$ 5.000,00 (recurso por superávit financeiro/cancelamento) 

CONTA ELEMENTO: 930 - 3.1.90.16.00.00 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL 

FONTE RECURSO: 104 – DEMAIS IMP VINC A EDUCAÇÃO BÁSICA –cta. 273-3-EXERC. ANTERIOR 

VALOR: R$ 2.500,00 (recurso por superávit financeiro/cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 2.361.1201.2-114 – ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB  
CONTA/ELEMENTO: 1240 – 3.1.90.13.00.00 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 140.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

 
ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.365.1202.2-124 – EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
CONTA/ELEMENTO: 1490 – 3.1.90.13.00.00 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 116.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

 
ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 – ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL-MANUTENÇÃO 
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CONTA/ELEMENTO: 1110 – 4.4.90.52.00.00– EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO:104 – DEMAIS IMP VINC A EDUCAÇÃO BÁSICA –cta. 273-3-EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 45.000,00 (recurso por cancelamento) 
 

ÓRGÃO: 08.00–SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE: 08.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
ATIVIDADE: 26.782.2601.2-262 – ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
CONTA/ELEMENTO: 1760– 3.1.90.04.00.00 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 11.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

 
ÓRGÃO: 08.00–SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
ATIVIDADE: 26.782.2601.2-262 – ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
CONTA/ELEMENTO: 1820– 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 511 – TAXAS-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – cta 21539-2 
VALOR: R$ 55.000,00 (recurso por cancelamento) 
 

ÓRGÃO: 08.00–SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE: 08.02 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
ATIVIDADE: 15.451.1501.1-151 – Pavimentação e Recapeamento de vias Urbanas  
CONTA/ELEMENTO: 2040 – 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO ANTERIOR 
VALOR: R$ 111.702,87 (recurso por superávit financeiro) 
 

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 – ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO: 2450 – 3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 110.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 
CONTA/ELEMENTO: 2470 – 3.1.90.13.00.00 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 47.500,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

 
ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-090 – PROGR PREV BRASIL – AÇÕES ESTRATÉG – EQU SAÚDE BUCAL 
CONTA/ELEMENTO: 2720 – 3.1.90.11.00.00 – VENC E VANT FIXAS – PESSOAL CIVIL 
FONTE RECURSO: 303 – SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 – 15%)- EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 30.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

 
ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.04 – F M SAÚDE – DEPARTAMENTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-463 – PROGR PREV BRASIL – ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
CONTA/ELEMENTO: 3660 – 3.1.90.13.00.00 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES- EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 52.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

 
ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.05 – DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA 

ATIVIDADE: 10.301.1001.2-094 – ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA 

CONTA ELEMENTO: 3730 - 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

FONTE RECURSO: 303 –SAÚDE–RECEITAS VINCULADAS(EC29/00–15%)274-1-EXERC CORRENTE 

VALOR: R$ 25.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

 

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 10.01 – DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUSTRIAL 
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ATIVIDADE: 20.606.2001.1-209 – OBRAS E EQUIPAMENTOS PARA INCENTIVO AO PRODUTOR RURAL 

CONTA ELEMENTO: 3828 - 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE RECURSO: 10165 – Transf.Especiais-Emenda202132200007-Invest.-cta 672004-2 EXERC. ANTERIOR 

VALOR: R$ 150.000,00 (recurso por superávit financeiro) 
CONTA ELEMENTO: 3826 - 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE RECURSO: 10168 – Transf.Especiais-Emenda202228490003-Invest.-cta 672005-0 EXERC. ANTERIOR 

VALOR: R$ 100.000,00 (recurso por superávit financeiro) 
CONTA ELEMENTO: 3827 - 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE RECURSO: 10169 – Transf.Especiais-Emenda202232200007-Invest.-cta 672005-0 EXERC. ANTERIOR 

VALOR: R$ 141.540,00 (recurso por superávit financeiro) 
 

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 10.04 – DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 
ATIVIDADE: 20.608.2001.2-275 – ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 
CONTA/ELEMENTO: 4160 – 3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES- EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 6.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 
 

ÓRGÃO: 11.00–SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.0801.2-420 – MDS – PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 

CONTA ELEMENTO: 4750 - 3.1.90.04.00.00 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

FONTE RECURSO: 0935 – BLOCO DE FINANC. DA PROT. SOCIAL ESP. –SUAS-EXERC ANTERIOR 

VALOR: R$ 5.000,00 (recurso por superávit financeiro/cancelamento) 
CONTA ELEMENTO: 4760 - 3.1.90.13.00.00 – CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

FONTE RECURSO: 0935 - BLOCO DE FINANC. DA PROT. SOCIAL ESP. –SUAS-EXERC ANTERIOR 

VALOR: R$ 1.000,00 (recurso por superávit financeiro/cancelamento) 
 

ÓRGÃO: 11.00–SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.241.0801.2-467 – MANUTENÇÃO DO CRAS 

CONTA ELEMENTO: 4360 - 3.1.90.94.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 12.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

 
ÓRGÃO: 11.00–SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UNIDADE: 11.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.0801.2-314 – Proteção Social Básica-Serv.Conv.Fortalec.Vínculos SCFV 

CONTA ELEMENTO: 4650 - 3.1.90.39.00.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURD 

FONTE RECURSO: 0934 - BLOCO DE FINANC. DA PROT. SOCIAL BÁSICA-SUAS – EXERC.CORRENTE 

VALOR: R$ 30.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

 

ÓRGÃO: 11.00–SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.03 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
ATIVIDADE: 08.243.0802.6-372 – PROJETO FORMANDO CIDADÃO 

CONTA ELEMENTO: 5100- 3.1.90.94.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 1.200,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

 

ÓRGÃO: 13.00–SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

UNIDADE: 13.01 – DEPARTAMENTO DE PROJETOS 

ATIVIDADE: 04.121.0402.2-022 – ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS 

CONTA/ELEMENTO: 5630 - 3.3.90.40.00.00 – SERV. DE TECNOL. DA INFORM. E COMUNICAÇÃO 

FONTE RECURSO:  000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 12.000,00 (recurso por cancelamento)  
 

ÓRGÃO: 15.00–SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 

UNIDADE: 15.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTE 
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ATIVIDADE: 27.812.2701.2-497 – ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE 

CONTA/ELEMENTO: 5880 -3.3.90.30.00.00 –MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO:  000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 80.000,00 (recurso por cancelamento)  
CONTA/ELEMENTO: 5920 -3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS–PESSOA JURÍDICA 

FONTE RECURSO:  000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 40.000,00 (recurso por cancelamento)  

CONTA/ELEMENTO: 5950 -3.3.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

FONTE RECURSO:  000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por cancelamento)  
CONTA/ELEMENTO: 5960 - 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE RECURSO:  000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 20.000,00 (recurso por cancelamento) 

 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES ................................................................................................ R$ 1.439.442,87 
 

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 

serão oriundos do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, 

excesso de arrecadação e do cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias, 

conforme o previsto no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964: 
 

ÓRGÃO: 05.00–SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 09.272.0901.2-071 – ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 
CONTA/ELEMENTO: 640 – 3.1.90.01.00.00 – APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA  
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 162.000,00 

 
ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-2-102 – ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇÃO 

CONTA ELEMENTO: 840 - 3.1.90.04.00.00 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

FONTE RECURSO: 104 – DEMAIS IMP VINC A EDUCAÇÃO BÁSICA –cta. 273-3-EXERC ANTERIOR 

VALOR: R$ 7.500,00 (cancelamento/superávit) 

  

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-2-102 – ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇÃO 

CONTA ELEMENTO: 840 - 3.1.90.04.00.00 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

FONTE RECURSO: 104 – DEMAIS IMP VINC A EDUCAÇÃO BÁSICA –cta. 273-3-EXERC CORRENTE 

VALOR: R$ 35.000,00 

 
ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.365.1202.2-118 – EDUCAÇÃO INFANTIL  
CONTA/ELEMENTO: 1410 – 3.3.90.36.00.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS–PESSOA FÍSICA 
FONTE RECURSO: 104 –DEMAIS IMP VINC A EDUCAÇÃO BÁSICA–cta. 273-3-EXERC CORRENTE 
VALOR: R$ 10.000,00  

 
ÓRGÃO: 08.00–SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE: 08.02 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
ATIVIDADE: 15.452.1501.2-166 – COLETA DE LIXO 
CONTA/ELEMENTO:2220 – 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

FONTE RECURSO:  511 – TAXAS-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – cta 21539-2 - EX. CORRENTE 
VALOR: R$ 55.000,00  
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ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 – ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTA ELEMENTO: 2640 - 3.3.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES- EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 80.000,00 

 

ÓRGÃO: 11.00–SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATIVIDADE: 08.244.0801.2-420 - MDS – PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS-cta 31.348-3 

CONTA ELEMENTO: 4770 - 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO: 0935 – BLOCO DE FINANC. DA PROT. SOCIAL ESP. -SUAS- EXERC ANTERIOR 

VALOR: R$ 2.500,00 (cancelamento/superávit) 
CONTA ELEMENTO: 6255 - 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE RECURSO: 0935 – BLOCO DE FINANC. DA PROT. SOCIAL ESP. -SUAS- EXERC ANTERIOR 

VALOR: R$ 3.500,00 (cancelamento/superávit) 
 

TOTAL DE CANCELAMENTOS DO EXERCÍCIO CORRENTE .......................................... R$       342.000,00 
TOTAL DE CANCELAMENTOS DO EXERCÍCIO ANTERIOR  .....…..……...................... R$       13.500,00 

TOTAL DE SUPERÁVIT FINANCEIRO ...................………..………...…..………................. R$     503.242,87 

TOTAL DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  ..................…..………...…..………................. R$    580.700,00 

 

Art. 3º Ficam ajustadas as cotas de receitas e o cronograma de desembolso que sofreram 

alterações em virtude do presente Decreto. 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 

Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, aos 24 dias do mês de julho de 2023. 
 

 

 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Publicado no DIOEM na data 14/08/2023, Edição 1262, Página(s) 4 à 7. 


